
e PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

:-DECRETO N.0 3.779, DE 14 DE JUNHO DE 2.023 -: 

(Dispõe sobre a convocação da 133 

Conferência Municipal de Assistência 
Social, no dia que especifica, e dá outras 
providencias). 

CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

inciso VIII, do artigo 21, e tendo em vista o disposto nas alíneas "a" do inciso I, do artigo 
99, ambos da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO, a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no município; e 

CONSIDERANDO, a resolução n° 07, de 14 de junho de 2023 do 
Conselho Municipal de Assistência Social; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a 133 Conferência Municipal de Assistência 

Social, a ser realizada no dia 14 de julho de 2023, tendo como tema central: 

"Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos". 

Art. 2° As despesas decorrentes da realização da Conferência de 

Assistência Social, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 

municipal de Assistência Social. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na ecretaria Municipal de Administração, Finanças e Tributos 
e publicada no Quadro de Editais da Prefl 'tura do Municipal, na mesma data supra 

Secretária Municipal de A ministração, Finanças e Tributos 
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